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Subseção Judiciária de Guanambi-BA
Vara Federal Cível e Criminal da SSJ de Guanambi-BA

PROCESSO: 1003606-83.2021.4.01.3309
CLASSE: DESAPROPRIAÇÃO (90)
POLO ATIVO: VALEC ENGENHARIA CONSTRUCOES E FERROVIAS S/A
REPRESENTANTES POLO ATIVO: PEDRO HENRIQUE LAGO PEIXOTO - 
BA31939
POLO PASSIVO:REGINA GOMES PRIMO

EDITAL DE IMISSÃO NA POSSE
Prazo de 10 (dez) dias 

De ordem da MM. Juíza Federal Substituta Dra. Daniele Abreu Danczuk e, em 
cumprimento à decisão de ID 604912886, faço saber a quem este ler ou tiver 
conhecimento de que foi expedido este edital para:
FINALIDADE: Dar conhecimento a terceiros de que foi deferida a VALEC 
ENGENHARIA CONSTRUÇÕES E FERROVIAS S/A a imissão na posse da área 
expropriada objeto do processo acima identificado, do imóvel rural denominado 
“Sítio Serragem”, situado no Distrito de Brejinho das Ametistas no Município de 
Caetité/BA, de propriedade de Regina Gomes Primo, nos termos da decisão ID 
604912886, exarada nos autos do citado processo.
SEDE DO JUÍZO: Vara Única de Guanambi, na Avenida Messias Pereira Donato, 
444, Aeroporto Velho, Guanambi/BA.
Dado e Passado nesta Cidade de GUANAMBI, 

(assinado digitalmente) 
DANIELE ABREU DANCZUK 

Juíza Federal Substituta no exercício da titularidade 


